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Edifício MAPFRE 





Av. Das Nações Unidas, 11711 Andar 21

CEP. 04.578-000 - Brooklin Paulista 

São Paulo - SP Brasil 
www.mapfre.com.br
DECLARAÇÃO 

FALTA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
À 

MAPFRE PREVIDÊNCIA S/A – CNPJ: 04.046.576/0001-40

Aos cuidados: Superintendência de Operações e Processos - Previdência e Vida Resgatável
Prezados Senhores,

Eu, 
	RG / RNE ou CIN

	ÓRGÃO EXPEDIDOR


	DATA DE EXPEDIÇÃO


	SEXO

F  FORMCHECKBOX 
 M FORMCHECKBOX 

	DATA DE NASCIMENTO


	ESTADO CIVIL




, nos termos e em decorrência do Plano de Previdencia Privada, registrado pelo Certificado/ Adesão n.° 
	ENDEREÇO


	Nº


	COMPLEMENTO




	BAIRRO


	MUNICÍPIO


	UF


	CEP





	TELEFONE PARA CONTATO (DDI+DDD+N+TELEFONE)

(
	E-MAIL




Saliento que esta declaração não substitui um possível esquecimento do comprovante de minha parte. 

Finalmente, afirmo a veracidade dos fatos acima declarados, conforme previsto nos artigos 171 e 299 do Código Penal Brasileiro (anexo).
Atenciosamente,
	
	
	

	Local e Data
	
	Assinatura com Firma Reconhecida

Nome Completo do Participante/ Segurado / Representante Legal



Edifício MAPFRE 

Av. das Nações Unidas -11.711 Andar 21
Brooklin Paulista 04578-000 

São Paulo SP Brasil 

www.mapfre.com.br
ANEXO

Art. 171 do Código Penal - Decreto Lei 2848/40.

Estelionato 

Art. 171. - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto no artigo 155, 2º. 

2º - Nas mesmas penas incorre quem: 

Disposição de coisa alheia como própria 

I - Vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria; Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria 

II - Vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor 

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado; 

Fraude na entrega de coisa 

IV - Defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém; 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro 

V - Destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as consequências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque 

VI - Emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento. 

3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.

Art. 299 do Código Penal - Decreto Lei 2848/40.

Falsidade ideológica 

Art. 299. - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

	ENVIAR ESTE FORMULÁRIO PARA DOCUMENTOSVP@MAPFRE.COM.BR

	MAPFRE PREVIDÊNCIA S.A. – CNPJ 04.046.576/0001-40

 Avenida das Nações Unidas, 11.711 - 21º andar - Brooklin Paulista – CEP 04578-000 – São Paulo – SP 

Canais de Atendimento MAPFRE

WhatsApp: (11) 4004 0101. 
Central de Atendimento aos Clientes: 0800 775 7647 - Segunda à sexta-feira das 08h às 20h e sábados das 08h às 18h, exceto feriados nacionais. 

SAC 24 horas: 0800 775 1000. Atendimento em Libras 24 horas: https://mapfre.emlibras.com/
Central de Atendimento aos Deficientes Auditivos ou de Fala 24 horas: 0800 775 5045. Ouvidoria: 0800 775 1079 de segunda à sexta-feira, das 08h às 18h, exceto feriados nacionais. A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais de atendimento habituais. Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores: www.consumidor.gov.br. 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep.
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Este documento é de uso exclusivo do Grupo MAPFRE e não deve ser reproduzido total ou parcialmente. 
INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS.

 O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº 13.709/2018 que dispõe sobre a proteção de dados pessoais. Este documento pode conter informação confidencial, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a visualizar esse formulário, não poderá usar, copiar ou divulgar as informações nele contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Caso deseje obter mais informações sobre direito do titular dos dados pessoais, e como a MAPFRE trata os dados, consulte https://politica.mapfre.com.br/#/politica-privacidade 


